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Autoria: Ver. Índio de Assis.

Ao Senhor
Edmundo Nunes Dourado
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Moção de
Congratulação, a ser encaminhada ao Senhor DIRCEU MANOEL DE SÁ, em reconhecimento
pelos serviços prestados à comunidade formosense.

Câmara Municipal de Formosa, 14 de outubro de 2024.

VEREADOR

JUSTIFICATIVA

É com grande honra que apresentamos esta Moção de Congratulação ao Sr. Dirceu

Manoel de Sá , cuja trajetória de vida e dedicação merecem reconhecimento especial.

Dirceu é um educador apaixonado, com graduação em Pedagogia e História. Atualmente,

ele atua como professor na educação básica e superior e é diretor do Colégio Tecnológico - COTEC.

Além de ser autor de importantes obras acadêmicas sobre Direitos Humanos, Dirceu é um pesquisador

ativo na área e está em processo de doutorado em Direitos Humanos.

Como membro do Rotary, ele tem promovido projetos voltados à educação e à cidadania,

buscando sempre integrar a temática dos Direitos Humanos nas práticas educativas. Seu trabalho

incansável também inclui palestras e workshops que educam a comunidade sobre a importância dos

direitos e deveres, contribuindo para a formação de cidadãos mais conscientes e participativos.
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Ele não apenas educa, mas também desenvolve capacidade de alunos e cidadãos,

incentivando-os a se tornarem agentes de mudança em suas comunidades. Seu compromisso com o

serviço social e a promoção da justiça reflete o verdadeiro espírito rotariano.

Esta Moção de Congratulação é uma expressão de nosso respeito e gratidão por seu

trabalho exemplar e seu compromisso inabalável com o bem-estar da comunidade.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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